




São Paulo, 13 de março de 2002

RGL 1132/02

Of. SGP n.º 905/02

Senhor Presidente






Levo ao conhecimento de Vossa Excelência haver sido apresentada a esta Assembléia Legislativa, em Sessão de 7 de março do corrente, pelo Deputado Jorge Caruso, a Indicação n.º 353, de 2002.






A referida propositura, nos termos da cópia inclusa, indica a Vossa Excelência que determine ao Ministério das Comunicações, em conjunto com a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, que seja ordenado à concessionária Telefónica S.A. a manutenção de gravação informando a alteração do número de telefonia fixa pelo prazo de 365 dias, e não apenas 2 meses, como acontece atualmente.






Valendo-me do ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Deputado WALTER FELDMAN

Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor Professor Doutor FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil
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